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Processo n. 985.794/2024 
Em 2/9/2024 

 
 

ACOLHO, como razão de decidir, os termos da manifestação jurídica da 
Advocacia da Câmara dos Deputados no doc. 12. 

2.         Por conseguinte, DECIDO conhecer o Pedido de Reconsideração 
interposto pela pessoa jurídica General Contractor Construtora LTDA., no doc. 1, e, 
no mérito, o DENEGO, mantida a decisão que adjudicou o objeto do Pregão 
Eletrônico n. 90014/2024 à empresa AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. 

3.         À Diretoria Administrativa – DIRAD, para conhecimento e demais 
providências. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
Mauro Limeira Mena Barreto 

Diretor-Geral em exercício 
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